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PORTARIA Nº. 003/2023. 

 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO 

ESPECIAL PARA A CAMPANHA “SUA NOTA 

FISCAL VALE PRÊMIOS 2023”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com Art. 79 da Lei Orgânica Municipal , 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º. – Nomeia membros para Comissão Especial para a campanha “SUA NOTA FISCAL 

VALE PRÊMIOS 2023”, que será composto pelos seguintes membros abaixo relacionados: 

 

- Fledson Dias Messias- Secretário Municipal de Agricultura, Turismo, Comércio e Meio 

Ambiente; 

- Patrícia Silva Lemos Prata - Secretária Municipal de Fazenda; 

- Erika Campos Alves – Engenheira Agrônoma; 

- Elton Emanuel Ogioni de Souza - Diretor de Divisão de Tributação e Arrecadação; 

- Carlos Henrique Barbosa da Silva - Chefe de Divisão de Fiscalização e Cadastro; 

- Elisângela Leal Ribeiro - Núcleo de Atendimento ao Contribuinte NAC; 

 

Art. 2º - A Presidência da referida comissão deverá será ocupada pela Secretária  Municipal de 

Fazenda. 

 

Art. 3º. - A campanha denominada “SUA NOTA FISCAL VALE PRÊMIOS 2023” promovida 

pelo Município de Ibitirama, Estado do Espírito Santo, através da Secretaria Municipal de 

Fazenda e Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente, será regida 

pelas disposições legais aplicáveis, cujos prêmios são oriundos de aquisição de recursos próprios 

definidos em Lei. 

 

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 161/2022. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 03 de Janeiro de 2023.  

 

 

Ailton da Costa Silva 

Prefeito Municipal 
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